
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA (CPLOSE) 

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 018/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
PROCESSO Nº 2023-5JBBD. 
 
Ao quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 9h (nove horas), reuniu-
se na Sala de Reuniões da GEAD 2, na sede desta Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Av. César Hilal, n.º 1111, 2º andar, Santa Lúcia – Vitória/ES, a Comissão 
Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CPLOSE, sob a 
Presidência da Sra. Izaura da Conceição Malverdi Barboza, com a presença dos 
membros Sra. Larisse Brunoro Grecco e Sra. Jamile Borges de Mattos, designados 
pela Secretaria de Estado da Educação, por meio da Portaria nº 854-S de 24/08/2023, 
publicada no DIOES em 25/08/2023, para análise da habilitação da Tomada de 
Preços nº 018/2023, Processo nº 2023-5JBBD, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para execução de estruturas de 
contenção no terreno do CEEMTI Afonso Cláudio, localizado no município de Afonso 
Cláudio/ES, com fornecimento de mão de obra e materiais. Iniciada a reunião, a 
Comissão conclui a análise das documentações de habilitação da licitante AMF 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA constatando que a empresa: i) não apresentou a 
certidão de regularidade estadual referente à localidade sede da empresa; ii) deixou 
de indicar profissional de Segurança do Trabalho, logo descumprindo a capacidade 
técnico-profissional prevista no item 8.1.3.2. alínea “a.2”; iii) não apresentou a 
declaração de compromissos assumidos exigida no item 8.1.4 alínea “e” do Edital; iv) 
não comprovou patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 dos compromissos 
assumidos, conforme previsto no item 8.1.4 alínea “e.3” do Edital. Considerando todos 
os motivos para inabilitação da empresa na licitação, a Comissão optou por deixar de 
promover a diligência para sanar a desconformidade elencada no supracitado item “i”, 
eis que o seu cumprimento não levaria à habilitação da licitante. Diante disso, a 
Comissão declara INABILITADA do certame a empresa AMF ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA pelas razões já expostas. Quanto à licitante JRE ENGENHARIA 
LTDA, foi realizada diligência requerendo a retificação da declaração dos 
compromissos assumidos pela empresa, nos termos do item 8.1.4, alínea “e.2” do 
Edital e, diante do cumprimento no prazo convencionado, constata-se que a empresa 
sanou a desconformidade. Sendo assim, a Comissão declara HABILITADA a empresa 
JRE ENGENHARIA LTDA. A Comissão providenciará a publicação do aviso de 
análise e julgamento da habilitação no DIOES abrindo prazo recursal aos licitantes. 
Nada mais havendo a tratar, às 10h47min (dez horas e quarenta e sete minutos), 
encerrou-se a sessão e lavrou-se esta ata que segue assinada pelos presentes. 
 

 
 

Izaura da Conceição Malverdi Barboza 
Presidente da CPLOSE 

 
 

 
 

Larisse Brunoro Grecco  
Membro da CPLOSE 

 

Jamile Borges de Mattos 
Membro da CPLOSE 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

IZAURA DA CONCEIÇÃO MALVERDI BARBOZA
PRESIDENTE (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 05/01/2024 13:39:22 -03:00

LARISSE BRUNORO GRECCO
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 08/01/2024 08:48:41 -03:00

JAMILE BORGES DE MATTOS
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 05/01/2024 13:32:30 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 08/01/2024 08:48:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JAMILE BORGES DE MATTOS (MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - CPLOSE) - SEDU - 
SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-7ZXFBQ
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